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2 — A aceitação da colocação pelo trabalhador deve 
efectuar -se, por via electrónica, no decurso dos dois dias 
úteis seguintes ao da comunicação da colocação.

3 — Na ausência de aceitação da colocação pelo tra-
balhador dentro do prazo fixado no número anterior, 
procede -se, de imediato, à comunicação referida naquele 
número ao candidato que se encontre imediatamente 
posicionado na lista de ordenação prevista no n.º 3 do 
artigo anterior.

4 — A celebração dos contratos de trabalho a que se re-
fere o n.º 1 é comunicada de imediato à Direcção -Geral dos 
Recursos Humanos da Educação, por via electrónica.

Artigo 9.º
Documentos

1 — No prazo de 10 dias úteis a contar da data da co-
locação do trabalhador, este deve entregar na câmara mu-
nicipal os seguintes documentos:

a) Diploma ou certidão de habilitações profissionais 
legalmente exigidas;

b) Prova do cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória;

c) Certidão de robustez física e de perfil psíquico para 
o exercício da função;

d) Certidão do registo criminal.

2 — Nas situações em que se verifique o incumprimento 
ao disposto no número anterior, e sem prejuízo do previsto 
no número seguinte, considera -se sem efeito a aceitação da 
colocação pelo trabalhador, aplicando -se, com as devidas 
adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo 8.º

3 — Por solicitação, devidamente fundamentada, diri-
gida ao respectivo presidente de câmara municipal, pode 
ser autorizada a prorrogação do prazo previsto no n.º 1 até 
ao limite máximo de 10 dias úteis.

4 — Quando o contratado tiver exercido funções idên-
ticas no ano escolar imediatamente anterior ou no próprio 
ano, na área do município, é dispensada a apresentação dos 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Declaração n.º 11/2009
Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 23.º 

da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, na redacção da Lei 
n.º 13-A/98, de 26 de Fevereiro, declara-se que o juiz 
conselheiro Mário José de Araújo Torres apresentou, nesta 
data, declaração escrita de renúncia às suas funções de 
juiz do Tribunal Constitucional, a qual não depende de 
aceitação e produz efeitos imediatamente.

Lisboa, 31 de Agosto de 2009. — O Presidente, Rui 
Manuel Gens de Moura Ramos. 

documentos das alíneas a) e b) do n.º 1, desde que constem 
do processo individual respectivo e não tenha decorrido 
prazo de interrupção superior a 180 dias úteis contado do 
último dia de abono do vencimento.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Agosto de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

Promulgado em 28 de Agosto de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 




